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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 06/2023 

 

RATIFICA O PROTOCOLO 

ESTATUTÁRIO DO PARLAMENTO 

DA REGIÃO DO CIRCUITO DAS 

ÁGUAS PAULISTA. 

 

                          O Presidente da Câmara Municipal de Pedreira, Estado 
de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

 
                          Art. 1º. Fica ratificado o Protocolo Estatutário do 

Parlamento da Região do Circuito das Águas Paulista, que tem por finalidade 
a adesão da Câmara Municipal de Pedreira ao Parlamento da Região do 
Circuito das Águas Paulista, cujo instrumento é parte integrante deste Decreto 
Legislativo. 

                            

                          Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste 
Decreto Legislativo correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 

 
                          Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 

de sua publicação.  
      
    Sala das Sessões “Vereador Dario Gomes de Oliveira”, 

em 13 de novembro de 2023. 

                

 

JEDSON ROBERTO PANEGASSI BARBOSA 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

 
      A Câmara Municipal de Pedreira, como município participante do 
Parlamento da Região do Circuito das Águas Paulista, pretende, através do 
presente projeto, sua adesão ao Protocolo Estatutário do Parlamento da Região 
do Circuito das Águas. 
 
      O Parlamento da Região do Circuito das Águas Paulista é integrado 
por representantes do Poder Legislativo dos Municípios de Águas de Lindóia, 
Socorro, Lindóia, Serra Negra, Monte Alegre do Sul, Amparo, Pedreira, Santo 
Antonio de Posse, Holambra, Morungaba e Jaguariúna, e tem por objetivo a 
cooperação entre as Câmaras Municipais da região, numa conjunção de forças 
políticas visando ao benefício regional. 
 
      Nesse sentido, pretende a ratificação, por esta Casa de Leis, do 
Protocolo Estatutário do Parlamento da Região do Circuito das Águas 
Paulista, para que formalize sua adesão ao Parlamento da Região do Circuito 
das Águas Paulista, cujo instrumento é parte integrante deste Decreto 
Legislativo, que se mostra de fundamental importância para a materialização 
desses objetivos. 
 
      Por todo o exposto, solicito o apoio dos nobres Vereadores para 
aprovação da proposta. 
 
     


